[image: ]

AUTÓGRAFO Nº 2.102, de 15 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a revogação do § 1°, do art. 7°, da Lei nº 306/1993, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa organizacional, o regime jurídico único, o plano de cargos e salários do funcionalismo da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica revogado o § 1°, do Artigo 7°, da Lei 306/1993.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 15 de setembro de 2023.  





					 VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					           Presidente


Autoria: Todos os Vereadores.



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.09.2023.




					        DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                         Secretária Geral
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